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DECRETO EXECUTIVO N° 063/2025, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 

"DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO DA CONFERÊNCIA 
MUNICIPAL DE SAUDE DE DELFINOPOLIS", E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS" 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DELFINÓPOLISIMG, no uso das atribuições 
que lhe são previstas pelo art. 68, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Fica convocada a "& CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
DELFINOPOLIS", a ser realizada no dia 05 de junho de 2025, pelo Conselho Municipal de Saúde em 
parceria com a Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2.° - A Conferência desenvolverá seus trabalhos sobre o tema: "AVANÇOS E 
DESAFIOS NA IMPLEMENTAÇÃO DAS POLITICAS DE SAUDE EM DELFINOPOLIS". 

Art. 3.° - A Conferência Municipal de Saúde será coordenada pelo Presidente do 
Conselho Municipal de Saúde, na condição de fórum máximo de deliberação da Política de Saúde 
Municipal, conforme dispõe a Lei Federal 8.142/90. 

Parágrafo único O Conselho Municipal de Saúde poderá instituir comissão 
organizadora através de resolução própria. 

Art. 40 - As normas de organização e funcionamento da Conferência serão expedidas 
em resoluções deliberativas pelo Conselho Municipal de Saúde e publicadas pela Prefeitura Municipal. 

Au. 5•0 - A Conferência Municipal de Saúde poderá ser realizada no formato on-line, 
híbrido, semipresencial ou presencial, de acordo com as diretrizes deliberadas pelo Conselho Municipal 
de Saúde. 

Art. 6.° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 


